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Parnaíba - Piauí - Quarta-feira, 20 de Junho de 2012 - ANO XIV - N° 1022

 
ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
SECRET ARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 07/SEAD/2012  

 

Designa Comissão de Processo 
Adminis trativo Disciplinar a fim de 
apurar irregularidades no Serviço Público 
Municipal.  

 

O Secretário de Adminis tração, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 
147 da Lei 1366/92 alterada pela Lei 1932/03 e o art. 6º inciso VII, do decreto 627/07 e,  

 

Considerando as informações prestadas no memorando nº 70/2012 da Coordenação 
Geral de Controle, Avaliação e Regulação, que relata sobre abandono de cargo por parte do servidor 
público municipal Elias M oreira Nunes Junior, m édico regulador, matrícula nº 16524, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º  Designar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, formada pelos 
servidores Wellington M ariano Ost Lopes, matrícula n° 16047, Renata de Morais Aceti, matrícula nº 
13817 e Francisca de Assis Costa Mesquita, matrícula n° 132, para, sem  prejuízo de suas funções, 
sob a presidência do prim eiro, constituírem Comissão Disciplinar, sob o rito sum ário, para apurar o 
abandono de cargo do servidor conforme as informações descritas no mem orando supramencionado. 

 

Art. 2º Determ inar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, contados da 
publicação do ato. 

 

Parnaíba (PI), 19 de junho de 2012. 
 

Álvaro Spíndola M endes Neto  
Secretário de Administração  

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP 

 
PORTARIA IPMP N° 003/2012 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARNAÍBA - IPMP, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal 
nº 2192 de 07/12/2005, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Cancelar a designação da servidora DENISE CARVALHO DOS SANTOS, 
como Tomadora de Suprimentos de Fundos do IPMP. 

 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre -se, publique-se e cumpra-se. 
 

Parnaíba, 18 de junho de 2012. 
 

F ábio Paiva Martins 
Presidente do IPMP 

 
ESTADO DO PIAUÍ  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP 

 
PORTARIA IPMP N° 004/2012 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARNAÍBA - IPMP, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal 
nº 2192 de 07/12/2005, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º -  Designar o servidor THIAGO LINARD E SILVA, como Tomador de 
Suprimentos de Fundos do IPMP.  

 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre -se, publique-se e cumpra-se. 
 

Parnaíba, 18 de junho de 2012. 
 

F ábio Paiva Martins 
Presidente do IPMP 
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ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE  D O PREFEITO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2012 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

CONVOCA: 
 
CARGO 32 – ASSISTENTE SOCIAL     LOTAÇÃO: CRAS 

CANDIDATO DOCUMENTO 

18 CAROLINA THOMAZ DA SILVA 206894677-RJ 

 
CARGO 83 – EDUCADOR SOCIAL     LOTAÇÃO: SEDESC 

CANDIDATO DOCUMENTO 

07 MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO 2413717-PI 

08 LUCIA ANDRADE DOS SANTOS 2441332-PI 

09 JACINTA SOUSA CARVALHO 1409129-PI 

 
Candidatos aprovados no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Parnaíba, 

conforme Termo de Homologação e resultado final publicados no DOM – Diário Oficial do 
Município n° 773, de 01 de setembro de 2010, destinado ao preenchimento de vagas da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e C idadania, a comparecerem à Prefeitura Municipal de Parnaíba, na 
Secretaria de Administração, situada à Rua Itaúna, nº 1434, Bairro Pindoram a, Parnaíba – PI, CEP: 
64.215-115, no dia 02.07.2012, no horário das 8:00 às 13:00 hs, portando os documentos abaixo 
relacionados: 

 
1 - Apresenta r ASO Admissional atestado pelo médico do SESMT (Médico do Trabalho da 
Prefeitura de Parnaíba);  
2 - Apresentar Declaração de Acumulação Lícita de Cargos ou Empregos Públicos; 
3 - Declaração de bens e valores patrimoniais; 
4 - Apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos:  
 

♦  Certidão de Nascimento ou de Casamento, quando for o caso;  
♦  Título de Eleitor, com votação atualizada; 
♦  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se do sexo masculino; 
♦  Cédula de Identidade; 
♦  Cartão de Identificação de Contribuinte CIC/CPF; 
♦  Comprovante da escolaridade/especialidade exigidos nos termos do edital; 
♦  Apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes.     
♦  Comprovante de inscriç ão do PIS, PASEP; 
♦  Comprovante de residência atualizado; 
♦  CTPS; 
♦  Certidão de nascimento dos filhos menores (se houver). 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

F icam alertados que o não comparecimento até a data indicada, a falta de 
comprovação de qualquer dos requisitos para investidura ou a prática de falsidade ideológica 
em prova docum ental acarretará o cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação 
d o respectivo concurso público e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados, sem  
prejuízo das sanções legais cabíveis, nos term os  d o Edital.  

 
Parnaíba(PI), 19 de junho de 2012.  

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 


